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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 009, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

Altera o quadro de servidores comissionados do 
Poder Legislativo Municipal de Saloá e dispõe sobre 
a retribuição e gratificações. 

 
 
 
OS EXCELENTÍSSIMOS VEREADORES, MARIA ADRIANA FLORENTINO MACIEL ALVES, REINALDO 
BARRA NOVA DE MELO, JOVACILDO JOSÉ DA SILVA, JUCÉLIO PEREIRA DOS SANTOS, LUCINEIDE 
DE OLIVEIRA SOARES e GILVAN DE FREITAS LUCENA, e no uso de suas atribuições legais, 
submete ao Plenário para discussão e pleiteada aprovação, o seguinte projeto de lei ordinária. 
 
 Art. 1º Fica criado e incorporado ao quadro de pessoal do Poder Legislativo do 
Município de Saloá/PE o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO, de provimento em 
comissão, não sujeito a controle de horário devido a sua natureza, com respectivos valores, 
nomenclaturas, níveis, símbolos, quantidades e vínculos, conforme Anexo I da presente Lei. 
 
 Art. 2º A descrição, atribuições e requisito de instrução do cargo descrito no Art. 1º 
desta Lei estão definidos no anexo II da presente Lei. 
 
 Art. 3º Ficam regulamentadas a todos os cargos da estrutura administrativa do Poder 
Legislativo Municipal de Saloá/PE, efetivos e comissionados, a possibilidade das seguintes 
gratificações, todas de natureza indenizatória, com respectivos definições e valores, 
estabelecidas mediante portaria: 
 
 § 1º A gratificação de Chefia pode ser atribuída ao servidor efetivo que for designado 
para exercer o respectivo cargo, com valor de até 80% (oitenta por cento) do salário base; 
  
 § 2º A gratificação de Gerência pode ser atribuída ao servidor efetivo que for designado 
para exercer o respectivo cargo, com valor de até 80% (oitenta por cento) do salário base; 
 
 § 3º A gratificação de Coordenação pode ser atribuída ao servidor efetivo que for 
designado para exercer o respectivo cargo, com valor de até 80% (oitenta por cento) do salário 
base; 
 
 § 4º A gratificação de Comissão Permanente ou Especial de Licitação pode ser atribuída 
ao servidor que for designado para exercer a respectiva função, de forma permanente ou 
temporária, com valor de até 80% (oitenta por cento) do salário base ou fixado, dispensada 
isonomia entre seus membros; 
 
 § 5º A gratificação de Comissão de Avaliação pode ser atribuída ao servidor que for 
designado para exercer a respectiva função, enquanto perdure a necessidade, com valor de 
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até 80% (oitenta por cento) do salário base; 
 
 § 6º A gratificação de Desempenho pode ser atribuída ao servidor que, no desempenho 
de suas funções, demonstrar produtividade e eficiência acima do normal, com valor de até 80% 
(oitenta por cento) do salário base; 
 
 § 7º A gratificação de Função Gratificada pode ser atribuída ao servidor efetivo que for 
designado para exercer cargo ou função comissionada, com valor de até 80% (oitenta por 
cento) do salário base. 
 
 § 8º A gratificação de Atividade Insalubre, perigosa ou danosa pode ser atribuída ao 
servidor que é exposto a atividades ou operações que por sua natureza, condições ou métodos 
de trabalho, com agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da 
natureza, da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus efeitos, com valor de até 
80% (oitenta por cento) do salário base; 
 
 § 9º A gratificação de Serviço Noturno pode ser atribuída ao servidor que laborar no 
horário após as 22 (vinte e duas) horas e antes das 05 (cinco) horas, com valor de até 80% 
(oitenta por cento) do salário base; 
 
 § 10 A gratificação de Adicional de Férias pode ser atribuída ao servidor, em parcela 
pecuniária única, por ocasião de suas férias com valor de até 33,33% (trinta e três, vírgula trinta 
e três por cento) do salário base; 
 
 § 11 A gratificação Natalina pode ser atribuída ao servidor, no mês de dezembro, 
correspondente a 1/12 (um doze avos) do salário base a que o servidor fizer jus por mês ou 
fração superior a 15 (quinze) dias de exercício no respectivo ano; 
 
 § 12 A gratificação de Comissão Temporária pode ser atribuída ao servidor designado 
para apreciar, de forma específica, assunto, atividade ou função, com prazo determinado ou 
quando alcançam a finalidade a que se destina, com valor de até 80% (oitenta por cento) do 
salário base; 
 
 § 13 A gratificação de Serviço Extraordinário pode ser atribuída ao servidor que, em 
situações excepcionais e temporárias, realizem jornada extra de trabalho, ou seja, além da sua 
carga horária normal, mas sem controle de horário, com valor de até 80% (oitenta por cento) 
do salário base; 
 
 § 14 A gratificação de Função pode ser atribuída ao servidor, por mera liberalidade do 
superior competente, em razão da maior responsabilidade atribuída no desempenho de 
suas funções, com valor de até 80% (oitenta por cento) do salário base; 
 
 § 15 A gratificação de Representação pode ser atribuída ao servidor, por mera 
liberalidade do superior competente, em razão da compensação de despesas inerentes ao seu 
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exercício da atividade ou de encargos especiais, com valor de até 80% (oitenta por cento) do 
salário base. 
 
 Art. 4º As retribuições atribuídas aos cargos em comissão do Poder Legislativo 
Municipal de Saloá/PE são estabelecidas numa proporção de vencimento-base e de 
Representação pelos regimes de dedicação exclusiva e tempo integral definida da seguinte 
maneira: 
 
 I – Quando o cargo em comissão for ocupado por quem não é servidor efetivo, o 
vencimento-base corresponderá ao salário mínimo vigente enquanto que a Representação 
corresponderá à diferença entre este e o vencimento previsto em Lei para o cargo em comissão 
ocupado. 
 
 II - Quando o cargo em comissão for ocupado por quem já é servidor efetivo, o 
vencimento-base corresponderá ao vencimento do cargo efetivo enquanto que a 
Representação corresponderá à diferença entre este e o vencimento previsto em Lei para o 
cargo em comissão ocupado. 
 
 Parágrafo único. São indenizatórias as parcelas correspondentes à Representação dos 
cargos comissionados. 
 
 Art. 5º As verbas indenizatórias definidas nesta Lei, não integram o patrimônio 
remuneratório do servidor, exceto para fins de pagamento da gratificação natalina e das férias, 
observadas as devidas proporcionalidades.  
 
 Art. 6º O impacto orçamentário e financeiro que tratam os Arts. 16, 17 e 21 da Lei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2000, para fins declaratórios, fica dispensado, por 
estarem as despesas previstas na Lei Orçamentária do corrente exercício e os reajustes 
autorizados, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, cujas despesas não acarretam 
elevação orçamentária total, por serem preexistentes, não caracterizando ação nova ou 
ampliação de ações. 
 
 Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, constante no orçamento vigente em cada exercício 
financeiro, permitida as suplementações e alterações de adequação necessárias. 
 
 Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Vereadores de Saloá/PE, em 21 de agosto de 2023. 
 
 

Maria Adriana Florentino Maciel Alves 
Presidenta 
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Reinaldo Barra Nova de Melo 
Vereador-1º secretário 

 
 

Jovacildo José da Silva 
Vereador-2º secretário 

 
 

Gilvan de Freitas Lucena 
Vereador 

 
 

Jucélio Pereira dos Santos 
Vereador 

 
 

Lucineide de Oliveira Soares 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 009, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
 

ANEXO I 
 

CARGO NATUREZA QTD SALÁRIO 

ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO COMISSIONADA 12 R$ 1.320,00 

 
Câmara Municipal de Vereadores de Saloá/PE, em 21 de agosto de 2023. 

 
 

Maria Adriana Florentino Maciel Alves 
Presidenta 

 
 

Reinaldo Barra Nova de Melo 
Vereador-1º secretário 

 
 

Jovacildo José da Silva 
Vereador-2º secretário 

 
 

Gilvan de Freitas Lucena 
Vereador 

 
 

Jucélio Pereira dos Santos 
Vereador 

 
 

Lucineide de Oliveira Soares 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 009, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
 

ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES  
 
CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO 
 
1 – DESCRIÇÃO 
 
Responsabilizar-se pela coordenação geral dos serviços externos a serem realizados pelos 
Vereadores; representar os Vereadores em eventos e atividades junto às comunidades de 
bairro e outras atividades correlatas ao cargo; responsabilizar-se por acompanhar e assessorar 
os Vereadores em reuniões e encontros com munícipes e lideranças de bairro; responsabilizar-
se pela visitas a bairros e distritos, devendo coletar e informar aos Vereadores as indicações 
dos munícipes; acompanhar as providências solicitadas pela comunidade, bem como sobre o 
encaminhamento que foi dado a essas mesmas reivindicações e informar aos Vereadores; 
responsabilizar-se pelo cadastro dos munícipes quando da realização de indicações nas 
comunidades e nas reuniões e encontros com munícipes e lideranças locais e outras atividades 
correlatas ao cargo; 
 
2 - REQUISITOS DE INSTRUÇÃO 
 
Ensino fundamental completo. 
 

Câmara Municipal de Vereadores de Saloá/PE, em 21 de agosto de 2023. 
 
 
 

Maria Adriana Florentino Maciel Alves 
Presidenta 

 
 

Reinaldo Barra Nova de Melo 
Vereador-1º secretário 

 
 

Jovacildo José da Silva 
Vereador-2º secretário 

 
 

Gilvan de Freitas Lucena 
Vereador 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/6-20240424120025.pdf

assinado por: idU
ser 287                     

mailto:secretariacamarasaloa.pe@gmail.com


                                      
 
 

                                                                                                                                                              

CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, nº 31, centro - Saloá / PE, Fone: (87) 3782-1134 

e-mail: secretariacamarasaloa.pe@gmail.com  
CNPJ 11.240.231/0001-99 

 
Jucélio Pereira dos Santos 

Vereador 
 
 

Lucineide de Oliveira Soares 
Vereadora 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/6-20240424120025.pdf

assinado por: idU
ser 287                     

mailto:secretariacamarasaloa.pe@gmail.com


                                      
 
 

                                                                                                                                                              

CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, nº 31, centro - Saloá / PE, Fone: (87) 3782-1134 

e-mail: secretariacamarasaloa.pe@gmail.com  
CNPJ 11.240.231/0001-99 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 009, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 A atividade parlamentar pressupõe à necessidade de assessoramento externo em busca 
das coletas de informações, anseios da sociedade no que tange ao acompanhamento e 
providências de responsabilidade da administração pública, sendo necessário que a 
representatividade da função parlamentar esteja em diversos lugares, por vezes, ao mesmo 
tempo, traduzido tudo isso na atividade legislativa como essência da representatividade 
popular, sendo esse um anseio de todo Parlamento Municipal. Ao mesmo tempo, necessário 
se faz regulamentar lacuna legislativa no que tange ao uso de vantagens pecuniárias no âmbito 
do serviço público legislativo promovendo a legalidade dos atos administrativos. Da mesma 
forma, necessária a regulamentação da retribuição previdenciária aos cargos comissionados 
até então inexistentes na forma que se propõe, assegurando uma garanta mínima ao servidor 
com adequação às necessidades deste Legislativo Municipal. Diante disso, rogamos aos nossos 
pares à aprovação da presente proposição. 
 

Câmara Municipal de Vereadores de Saloá/PE, em 21 de agosto de 2023. 
 
 

Maria Adriana Florentino Maciel Alves 
Presidenta 

 
 

Reinaldo Barra Nova de Melo 
Vereador-1º secretário 

 
 

Jovacildo José da Silva 
Vereador-2º secretário 

 
 

Gilvan de Freitas Lucena 
Vereador 

 
 

Jucélio Pereira dos Santos 
Vereador 

 
 

Lucineide de Oliveira Soares 
Vereadora 
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